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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.543
Nomeia Comissão de Monitoramento e 
Avali-ação do Termo de Colaboração nº 
065/2019 firmado entre o Município de 
Mirassol e a Associação dos Estudantes 
Universitários de Mirassol – ASSEUMIR.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são con-feridas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administra-ção pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de ativi-dades 
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos 
de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação 
com organizações da sociedade ci-vil.

Considerando o disposto no Ofício nº 312, de 15 de maio 
de 2019 do De-partamento de Educação.

DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados para constituírem a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração 
nº 065/2019 firmado entre o Município de Mirassol e a 
Associação dos Estudantes Universitários de Mirassol – 
ASSEUMIR, os servidores municipais abaixo relacionados:

Benedito Aparecido Mendonça

Diego Anderson Monteiro Domingos

Edelci Mardegan

Andréa Viraqua Garcia Marrubio

Wilson Bortoleto

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 15 de maio de 2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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